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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
CONSELHO SUPERIOR

"Amazônia: Patrimônio dosbrasileiros"

Resolução CSDPE n° 10, de 10 de março de 2008.

Dispõe sobre o processo de promoções dos
Defensores Públicos do Estado de Roraima e da
outras providências.

OCONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO odisposto nos arts. 115 a117 da Lei Complementar Federal n' 80, de
12 de janeiro de 1994;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior exercer o poder nnmrtwno
âmbTo da Defensoria Pública-Geral do Estado (art.11, inciso 1da Le, Complementar
37/2001)

CONSIDERANDO ainda odisposto nos arts. 11. III. 30 e 31 todos da Lei Complementar
Estadual n° 37, de 19 de maio de 2000,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução 02/2003, de 24 de setembro de 2003 e
Resolução n.° 06/2007, de 18 de junho de 2007,

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a* i- Os Defensores Públicos serão promovidos por ato do Defensor Público-Geral do

dispensado quando não houver candidato com onecessário requ,s,to.
§r - Aantigüidade será apurada na categoria edeterminada pelo tempo de efetivo
exercício na mesma.

§2°- Omerecimento será aferido na forma contida no art. 31 da Lei Complementar n°
037, de 19 de maio de 2000 e na presente Resolução.

s 3° - Não poderá ser promovido o Defensor Público em cumprimento de estágio
probatórioTsaTvo a exceção prevista no §5°, do art. 30, da Le, Complementar n
37/2000.

§4° -Éfacultada arecusa àpromoção, sem prejuízo do critério de preenchimento da 'ÍK
vaga recusada. \, . ty '
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s££-= sskíasssirra&srsa:
independentemente de serdia útil ou nao.

imediatamente inferior.

DO PROCESSO DE PROMOÇÃO

Art v o processo de promoção será instaurado com a publicação de edital

merecimento, aserem encaminhados aCorregedona-Geral.

,1.-0 edital convocatório especificará a^^^Z^^ÂTnÂ
í-pSs^^

SS'e ScSiTÃSSa. Reação . demais atos necessanos a
efetivação do processo de promoção.

processo de promoção.

Art. 4« -Na sessão extraordináriapara^J^^JS^0,^^?^*
merecimento.

antigüidade.

recurso, no prazo de 05 (cinco) dias.

recursos eventualmente interpostos.
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Art 70 OAto de homologação do processo de promoção será publicado pelo Defensor
Publico-Gerafno primeiro9 dia útil subsequente ao trânsito em julgado dos recursos
mencionados no artigoanterior.

DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Art R° o Conselho Superior da Defensoria aferirá o merecimento para efeito depromoção den?ro de cada categoria, levando em conta os seguintes critérios de ordem
objetiva:

, - Pontunalidade, dedicação e presteza no cumprimento de deveres e obrigações
funcionais, aquilatados pelos realtórios de atividades;

* |, - Apresentação de petições e peças processuais e defesas orais e escritas que
demonstrem pesquisa doutrinária e jusrispruidencial;

Ml - exericio de magistério da área juridica, em instiuição oficial de ensino superior;

sarsss:rs-jsr•$£ vssttssrsmstltuição ouPpor estabelecimento de ensino superior oficalmente reconhecido.
§r -Será considerado aperfeiçoamento, para fins deste artigo;
a) publicação de trabalhos, livros, artigos ou teses de autoria do Defensor Público;
b) Obtenção de prêmios relacionados àsua atividade funciojnal;
c) Apresentação de trabalho de sua autoria, que tenha sido submetido, aceito eaprovado
por banca examinadora.

primeiro terço da lista de antigüidade.
5f. Cada Conselheiro votará em três candidatos distintos, não podendo exercer o
direito de voto aquele que estiver disputando a respectiva vaga.

§4° -Éobrigatória a promoção do membro da Defensoria Pública que figurar pela
Terceira vez consecutiva ou cinco alternadas em lista de merecimento ^
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Art 10 - Não poderá concorrer à promoção por merecimento o membro da Defensoria
Pública do Estado que tenha sofrido penalidade de advertência ou suspensão, no período
de um ano imediatamente anterior à ocorrência da vaga, em caso de advertência, ou de
dois anos, em caso de suspensão.

Art. 11 - As promoção produzirão seus efeitos a partir do dia da publicação da
Homologação do respectivo processo.

Art 12 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua/publicação, revogadas as
disp4ifeôeÇ|p(/r)thja^na Resolução n° 02/2003, de 24 de setembro tie 2003//

IRÓtinie ÇaD/iel Garcia
Suüpefensor Público-GeraJ

Christianne Gonzalez Leite
Membra )


